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Campinas, 03 de maio de 2021. 
 

Ofício nº 132/2021 – TCE-SP.GUR-03 
 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Inicialmente, gostaria de desejar a Vossa Excelência uma gestão 

exitosa à frente da Administração da Prefeitura Municipal. 

 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo tem como missão: 

“Fiscalizar e orientar para o bom e transparente uso dos recursos públicos em 

benefício da sociedade." 

 

Nessa missão de orientar, trago ao conhecimento que este 

Tribunal de Contas disponibiliza em seu site (https://www.tce.sp.gov.br/) 

diversas publicações para consulta que são de grande valia para uma Gestão 

Responsável, dentre as quais destacamos: 

 

 Exames Prévios de Editais 

(https://www.tce.sp.gov.br/exames-previos-editais); 

 Boletim de Jurisprudência 

(https://www.tce.sp.gov.br/boletim-jurisprudencia); 

 Publicações de artigos, Revistas e Manuais de Matérias 

Diversas (https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes). 

 

Ainda dentro da linha de orientação, procedemos ao levantamento 

de todas as recomendações e determinações exaradas nas Contas Anuais 

desse órgão a partir do exercício de 2010, o qual, nessa oportunidade, 

submetemos ao vosso conhecimento, a fim de contribuir com a 

observância dos ditames legais, aspectos substanciais para a emissão de 

Parecer Prévio Favorável. As recomendações e determinações estão no anexo 

do presente ofício. 
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As informações detalhadas, como relatório e voto das Contas 

Anuais, podem ser acessadas por meio da pesquisa de processos no link: 

https://www.tce.sp.gov.br/processos.  

 

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Marco Francisco da Silva Paes 

Diretor Técnico de Divisão 

Unidade Regional de Campinas 

(Assinado Digitalmente) 

 

 

 

 

Recebi em 03/05/2021. 

 

____________________________ 

                                                                       Álvaro Jesiel de Lima 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Álvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal de Pedra Bela 

Pedra Bela – SP 
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ANEXO 

RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 

Recomendações Determinações 

TC-002894/026/10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): José Ronaldo Leme 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2010 
CONSELHEIRO DR. FULVIO JULIAO 
BIAZZI 
PRIMEIRA CÂMARA SESSÃO 
04/10/2011 
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
- proceda a estudos visando o 
aprimoramento dos planos 
orçamentários, voltados para as 
necessidades da comunidade local; 
- reveja as situações destacadas nas 
áreas da saúde e da educação; 
- proceda a efetiva cobrança da dívida 
ativa; 
- corrija eventuais distorções nas 
informações prestadas ao Sistema 
AUDESP; 
- e, atenda às recomendações e 
Instruções desta E. Corte. 

TC-002894/026/10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): José Ronaldo Leme 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2010 
CONSELHEIRO DR. FULVIO JULIAO 
BIAZZI 
PRIMEIRA CÂMARA SESSÃO 
04/10/2011 
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

TC-001366/026/11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito: José Ronaldo Leme 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2011 
CONSELHEIRO DR. DIMAS 
EDUARDO RAMALHO 
PRIMEIRA CÂMARA – SESSÃO DE 
07/05/13 
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
- cesse, imediatamente, as 
contratações de mão de obra sem 
realização de concurso público, em 
desrespeito ao art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal; 
- regularize o ajuste relativo ao 
tratamento e distribuição de água e 
coleta e tratamento de esgoto. 

TC-001366/026/11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito: José Ronaldo Leme 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2011 
CONSELHEIRO DR. DIMAS 
EDUARDO RAMALHO 
PRIMEIRA CÂMARA – SESSÃO DE 
07/05/13 
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 

TC-001955/026/12 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito: José Ronaldo Leme. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2012 
CONSELHEIRO DR. ROBSON 
MARINHO 
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
25/3/2014 
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
-adote providências com vistas a 
melhorar a qualidade do ensino e da 
saúde; 
-reduza a sobre jornada dos servidores 
municipais, reduzindo o pagamento de 
horas extras; 
- regularize seu quadro de pessoal; 
- promova imediatos ajustes a garantir 
a fidedignidade das informações 

TC-001955/026/12 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito: José Ronaldo Leme. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2012 
CONSELHEIRO DR. ROBSON 
MARINHO 
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
25/3/2014. 
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

enviadas ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado por meio do sistema 
AUDESP; 
- evite que as impropriedades anotadas 
na instrução processual voltem a 
ocorrer. 

TC– 2023/026/13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeita: Roseli Jesus do Amaral Leme 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2013 
CONSELHEIRO DR. ANTONIO 
ROQUE CITADINI 
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
02/06/2015 
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
- adote providências quanto as 
recomendações oferecidas pelo MPC e 
ATJ. 

TC– 2023/026/13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeita: Roseli Jesus do Amaral Leme 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2013 
CONSELHEIRO DR. ANTONIO 
ROQUE CITADINI 
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
02/06/2015 
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

TC-000496/026/14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): Roseli Jesus do Amaral 
Leme.  
Período(s): (01-01-14 a 15-08-14) e 
(01-09-14 a 31-12-14). 
Substituto(s) Legal(is): Vice-Prefeito 
José Maurício de Miranda. 
Período(s): (16-08-14 a 31-08-14). 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2014 
CONSELHEIRO DR. EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES 
PRIMEIRA CÂMARA – SESSÃO DE 
18/10/16  
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
- edite o Plano de Saneamento Básico; 
- regulamente o Controle Interno, 
assegurando a produção de relatórios 
periódicos; 
- limite a abertura de créditos adicionais 
por excesso de arrecadação ao 
excesso efetivamente verificado no 
período; 
- melhore o controle do gasto com 
pessoal e observe as vedações 
previstas no artigo 22, parágrafo único, 
da LRF, caso a despesa ainda se 
encontre em patamar superior ao limite 
prudencial; 
- empregue mecanismos mais efetivos 
para cobrança da dívida ativa, incluindo 
o protesto extrajudicial; 
- promova melhorias nas áreas de 
cidade (defesa civil) e governança de 
TI, a partir dos problemas identificados 
pelo IEGM; 
- observe as disposições da Lei n° 
8.666/93 nas licitações, contratos e 
aditamentos contratuais; delimite, por 
meio de lei municipal, as atribuições e 

TC-000496/026/14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): Roseli Jesus do Amaral 
Leme.  
Período(s): (01-01-14 a 15-08-14) e 
(01-09-14 a 31-12-14). 
Substituto(s) Legal(is): Vice-Prefeito 
José Maurício de Miranda. 
Período(s): (16-08-14 a 31-08-14). 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2014 
CONSELHEIRO DR. EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES 
PRIMEIRA CÂMARA – SESSÃO DE 
18/10/16  
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

requisitos de escolaridade dos cargos 
em comissão; 
- cesse, imediatamente, a contratação 
de pessoal por meio de convite; 
- e observe as instruções e 
recomendações do Tribunal. 

TC-002588/026/15 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): Roseli Jesus do Amaral 
Leme. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2015 
CONSELHEIRA DRA. CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES 
PRIMEIRA CÂMARA – SESSÃO DE 
04/04/2017  
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
- Elabore o Plano Municipal de 
Saneamento Básico; 
- Movimente os recursos da CIP em 
contas específicas; 
- Cumpra o regramento pertinente à 
gestão dos recursos da saúde e 
educação, bem como à jurisprudência 
desta e.Corte; 
- Dê maior atenção às regras incidentes 
quanto ao processamento das 
licitações, contratos e despesas; 
- Promova a readequação do quadro de 
pessoal, para que as funções 

TC-002588/026/15 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): Roseli Jesus do Amaral 
Leme. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2015 
CONSELHEIRA DRA. CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES 
PRIMEIRA CÂMARA – SESSÃO DE 
04/04/2017  
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

desempenhadas pelos ocupantes dos 
cargos em comissão sejam 
efetivamente revestidas das 
características exigidas pelo comando 
constitucional; 
- Cesse as contratações de pessoal 
através de licitação na modalidade 
Convite, ao invés de promover 
Concurso Público; 
- Promova entrega de documentos nos 
termos exigidos pelas Instruções 
vigentes. 

TC-004012/989/16 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeita: Roseli Jesus do Amaral Leme. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2016 
CONSELHEIRO DR. SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO  
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
24-07-2018  
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
a) Harmonize as fases de planejamento 
e execução do orçamento, de modo a 
evitar a ocorrência de elevados 
percentuais de alterações 
orçamentárias; 
b) Acompanhe rigorosamente a gestão 
orçamentária, nos termos do artigo 1º, 
§ 1º, da LRF, promovendo esforços 
fiscais com vista a obter equilíbrio entre 
receitas e despesas; 
c) Aplique corretamente os recursos 
vinculados ao Ensino; 
d) Atente para o desempenho da rede 
municipal de ensino no IDEB (Índice de 

TC-004012/989/16 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeita: Roseli Jesus do Amaral Leme. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2016 
CONSELHEIRO DR. SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO  
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
24-07-2018  
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

Desenvolvimento da Educação 
Básica), buscando não apenas a 
aplicação dos mínimos constitucionais 
e legais de verbas na educação, mas o 
efetivo resultado qualitativo deste 
investimento na melhoria do ensino a 
cargo da Prefeitura; 
e) Corrija as falhas apontadas pelas 
Fiscalizações de Natureza Operacional 
da Rede Pública Municipal de Ensino e 
de Saúde; 
f) Atente para os prazos de vencimento 
dos encargos sociais, de modo a evitar 
despesas com acréscimos financeiros 
que oneram desnecessariamente os 
cofres públicos; 
g) Assegure o estrito cumprimento da 
Lei federal nº12.527/11 (Lei de Acesso 
à Informação), com a divulgação na 
página eletrônica da Prefeitura, em 
tempo real, das receitas arrecadadas, 
despesas realizadas, tipo de licitação e 
nomes dos fornecedores; 
h) Regulamente o Sistema de Controle 
Interno, atentando para a necessidade 
de apresentação de relatórios 
periódicos, nos termos dos artigos 31 e 
74 da Constituição Federal e das 
orientações traçadas por este E. 
Tribunal; 
i) Movimente os recursos provenientes 
da CIP em contas específicas, nos 
termos do artigo 8º, parágrafo único, da 
LRF; 
j) Corrija as impropriedades verificadas 
no item “Execução dos Serviços de 
Saneamento Básico, Coleta e 
Disposição Final dos Resíduos 
Sólidos”; 
k) Atenda integralmente às 
recomendações desta Corte; 
l) Cumpra, com rigor, as normas da Lei 
federal nº 8.666/93 e a jurisprudência 
deste Tribunal, no tocante às despesas 
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Recomendações Determinações 

realizadas por meio de procedimento 
licitatório ou de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação, 
formalizando adequadamente os 
respectivos contratos e acompanhando 
devidamente a sua execução; 
m) Aprimore a gestão de pessoal, com 
vista à identificação das atribuições e 
requisitos para o provimento de cargos, 
atentando, em relação aos cargos em 
comissão, para o disposto no artigo 37, 
V, da Constituição Federal, de modo 
que efetivamente se caracterizem 
como de chefia, assessoramento ou 
direção, observada a exigência de 
conhecimentos técnicos especializados 
compatíveis com a excepcionalidade 
dessas atividades; 
n) Zele pelo patrimônio da 
municipalidade e mantenha os terrenos 
da prefeitura em condições sanitárias 
adequadas; 
o) Efetue os ajustes necessários para 
garantir a fidedignidade das 
informações inseridas no banco de 
dados do Sistema AUDESP, em 
cumprimento aos princípios da 
transparência e da evidenciação 
contábil, nos termos do Comunicado 
SDG nº 34/09, atentando para os 
prazos de encaminhamento dos 
documentos exigidos por esse Sistema 
deste Tribunal; 
p) Promova as medidas necessárias 
com vista a solucionar os 
apontamentos efetuados por ocasião 
das Fiscalizações Ordenadas 
(Transparência e Resíduos Sólidos); 
q) Promova melhorias quanto às 
fragilidades demonstradas pelo IEGM 
em todas suas dimensões; 
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Recomendações Determinações 

TC-006490.989.16 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): Alvaro Jesiel de Lima. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2017 
CONSELHEIRA-SUBSTITUTA SILVIA 
MONTEIRO 
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
19/3/2019 
 
À margem do parecer, não há 
recomendações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 

TC-006490.989.16 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito(s): Alvaro Jesiel de Lima. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2017 
CONSELHEIRA-SUBSTITUTA SILVIA 
MONTEIRO 
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
19/3/2019 
 
Determinações, à margem do parecer, 
para que o chefe do executivo: 
- adote medidas concretas para o 
efetivo funcionamento do controle 
interno; 
- adote medidas visando reduzir o 
déficit financeiro, imprimindo uma 
trajetória fiscal sustentável a médio e 
longo prazo; 
- avalie e desenvolva medidas para 
corrigir as diversas impropriedades 
apontadas pelo IEG-M sob as 
perspectivas de planejamento, 
educação, saúde e tecnologia de 
informação; 
- adote providências quanto à revisão 
de seu Quadro de Pessoal, 
especialmente no que toca aos cargos 
em comissão, adequando-o às 
exigências do art. 37, incisos II e V, da 
Constituição Federal; 
- movimente em contas específicas os 
recursos da CIP, em cumprimento ao 
art. 8º, parágrafo único, da LRF; 
- compatibilize as despesas sujeitas ao 
regime de adiantamentos ao art. 68 da 
Lei 4.320/64 e ao Comunicado SDG 
19/2010, a fim de garantir a 
transparência, economicidade e 
razoabilidade nos gastos públicos; 
- corrija as diversas incorreções 
observadas no tocante à educação, 
buscando não apenas a aplicação dos 
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Recomendações Determinações 

mínimos constitucionais e legais, mas 
também o efetivo resultado qualitativo 
do investimento; 
- sane as irregularidades apontadas na 
Fiscalização Ordenada - Programa 
Saúde da Família; 
- elabore e implante Plano de Carreira, 
Cargos e Salários (PCCS) para os 
profissionais da saúde, de modo a 
possibilitar o regular recebimento de 
recursos para o Sistema Único de 
Saúde, nos termos do art. 4º, inc. VI, da 
Lei 8.142/1990; 
- providencie o auto de vistoria do 
Corpo de Bombeiros e alvará da 
Vigilância Sanitária das unidades de 
saúde e educação; 
- implemente a ouvidoria, bem como 
disponibilize em sua página eletrônica 
todas as informações exigidas pelo art. 
48-A, inc. II, da LRF (divulgação em 
tempo real das receitas arrecadadas e 
das despesas realizadas, com o 
detalhamento de informações exigido 
pela lei); 
- encaminhe a este Tribunal os 
documentos exigidos pelo Sistema 
AUDESP dentro dos respectivos 
prazos fixados nas Instruções TCE 
02/2008 (e, a partir de 04.08.2016, nas 
Instruções 02/2016). 
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Recomendações Determinações 

TC-004247.989.18-9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito: Álvaro Jesiel de Lima. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2018 
CONSELHEIRO DR. RENATO 
MARTINS COSTA  
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
01/09/2020 
 
Recomendações, à margem do 
parecer, para que o chefe do executivo: 
- estabeleça limite para a abertura de 
créditos suplementares em linha com a 
inflação esperada para o exercício, 
conforme o Comunicado SDG nº 29/10; 
- acompanhe atentamente a execução 
orçamentária, evitando a ocorrência de 
déficit e reduzindo os níveis de 
endividamento; 
- contabilize corretamente a dívida de 
longo prazo e os restos a pagar; 
- controle as despesas com pessoal, 
observando ao disposto nos artigos 18, 
§ 1º, 20, III, “b”, e 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
- regularize o quadro de pessoal, 
definindo corretamente as atribuições 
dos cargos em comissão, conforme o 
disposto no art. 37, V, da Constituição 
Federal; 
- cumpra os ditames da Lei Federal nº 
4.320/64 e do Comunicado SDG nº 
19/10, quando da realização de 
adiantamentos; 
- aprimore a gestão dos bens 
patrimoniais; 
- observe ao disposto no art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, bem como 
no Comunicado SDG nº 29/10, quando 
da concessão de remissões ou 
isenções que impliquem renúncia de 
receitas; 

TC-004247.989.18-9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA. 
Prefeito: Álvaro Jesiel de Lima. 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2018 
CONSELHEIRO DR. RENATO 
MARTINS COSTA  
SEGUNDA CÂMARA – SESSÃO DE 
01/09/2020 
 
À margem do parecer, não há 
determinações ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
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Recomendações Determinações 

- adote medidas eficazes para melhorar 
os Índices de Eficiência da Gestão 
Municipal, considerando, para tanto, os 
questionários setoriais, as metas 
previstas no Plano Nacional da 
Educação e os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU; 
- corrija as falhas apuradas na 
fiscalização das unidades escolares e 
UBSs; 
- providencie as adequações 
necessárias no portal eletrônico para 
dar pleno atendimento à Lei de Acesso 
à Informação; 
- informe com fidedignidade e 
tempestivamente os dados 
encaminhados ao Sistema Audesp; 
- e, por fim, atenda às Instruções e às 
recomendações deste E. Tribunal. 

TC-004588.989.19-4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2019. 
EM TRÂMITE. 

TC-004588.989.19-4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2019. 
EM TRÂMITE. 
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Recomendações Determinações 

TC-002936.989.20-1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2020. 
EM TRÂMITE. 

TC-002936.989.20-1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BELA 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2020. 
EM TRÂMITE. 
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